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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORT/GAB/SEMED Nº 025/2026.
“Dispõe sobre a Nomeação do Gestor e Fiscal do Contrato da empresa para 
prestação de serviços de dedetização em geral para a Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providencias. ”
A Secretária Municipal de Educação de Senador Guiomard – AC, Maria Eli-
sangela Martins da Silva Mendonça, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuar como Gestor e Fiscal do TERMO DE CONTRATO 
Nº 101/2026, referente a EMPRESA J. C. NUNES DO NASCIMENTO (ME) – 
CNPJ: 05.860.570/0001-75, contrato oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 008/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026, Celebrado com o 
Município de Senador Guiomard/AC, com vigência até 31/12/2026, a contar 
da data da assinatura do Contrato, que tem por objeto a contratação de em-
presa para prestação de serviços de dedetização em geral, afim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Senador Guiomard/AC, com as especificações constante no TERMO DE 
REFERENCIA dos respectivo Contrato, afim de atender as necessidades da 
CONTRATANTE:
JOZIANO MARTINS DE LIMA – GESTOR
REMERSON DA SILVA SIMÃO – FISCAL (titular)
ELISANGELA SOUSA DE PAULA – FISCAL (substituto)
Artigo 2º - Compete ao servidor, designado como gestor dos contratos de que 
trata essa Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigên-
cia. O Gestor acima designado responde pelo exercício das atribuições a ele 
confiadas.
Artigo 3º - Compete aos servidores, designados como fiscal dos contratos em 
comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes 
contratuais para que tome as providencias cabíveis, além das demais atribui-
ções legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das atribuições 
a ele confiadas.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das todas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Senador Guiomard – Acre, 17 de março de 2026.

Maria Elisangela Martins da Silva Mendonça
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 005/2025

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2026
Objeto: Será objeto da presente licitação, o Registro de Preço para contra-
tação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 
manutenção preventiva e corretiva, instalação, substituição, ampliação e ade-
quação de luminárias, componentes elétricos e estruturas do sistema de rede 
elétrica e iluminação pública dos logradouros públicos municipais, compreen-
dendo praças, avenidas, ruas, parques, prédios públicos e demais espaços 
pertencentes ao Município de Senador Guiomard/AC.
Local de Retirada: Secretaria Municipal de Licitação e Contratos, sito Avenida 
Castelo Branco, nº 1900, Bairro: Centro, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 
17:00, através do site do município https://www.senadorguiomard.ac.gov.br/ , 
Portal de Licitação do Tribunal de Contas do Estado do Acre, ou através do 
e-mail: cplsenadorguiomard2019@gmail.com
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.
Período de retirada: 18/03/2026 à 30/03/2026
Data e Local da Abertura: dia 30 de março de 2026 às 11:00h (horário de Bra-
sília), na Sede da Secretaria Municipal de Licitação e Contratos, sito Avenida 
Castelo Branco, nº 1900, Bairro: Centro.
Senador Guiomard/AC, 17 de março de 2026.

Luciano Gonçalves Brandão
Agente de Contratação

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2026.
Rosana Pereira da Silva, Prefeita Municipal de Senador Guiomard/AC, 
em cumprimento ao disposto no Art. 75 da Lei Federal Nº 14.133/21, 
e com base no parecer jurídico da procuradoria jurídica do município, 
RATIFICA e HOMOLOGA a contratação direta por dispensa de licitação, 
para contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização 

em geral, afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, a empre-
sa J. C. NUNES DO NASCIMENTO (ME), CNPJ Nº 05.860.570/0001-
75, totalizando o valor global de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), 
com fundamento nas disposições no Art. 75, Inciso II da Lei Federal Nº 
14.133/2021, e suas alterações, autorizando assim a imediata prestação 
dos serviços mencionados no processo.
Senador Guiomard/AC, 16 de março de 2026.

Rosana Pereira da Silva
Prefeita de Senador Guiomard/AC

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Extrato de Contrato Nº 073/2026.
Pregão Eletrônico 024/2025
Processo Administrativo 161/2025
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA e a empresa FORZA DISTRIBUI-
DORA LTDA - CNPJ Nº 46.135.499/0002-26
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de máquinas e equipamentos 
(caminhão pipa) para atender a Prefeitura de Senador Guiomard/AC.
Valor Total: R$ 764.000,00 (setecentos e sessenta e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: 12 meses.
Data da Assinatura: 12 de fevereiro de 2026.

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira da Silva 
pela Contratante, e o Sr.  Leidimar Silva, como Contratada.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Extrato de Contrato Nº 101/2026.
Dispensa de Licitação N° 008/2026.
Processo Administrativo Nº 024/2026.
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa J. C. NUNES DO NAS-
CIMENTO (ME), CNPJ Nº 05.860.570/0001-75.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização 
em geral, afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educa-
ção da Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC.
Valor Total: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2026.
Data da Assinatura: 16 de março de 2026.

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira da Sil-
va e a Secretária Municipal de Educação, Maria Elisangela Martins da Silva 
Mendonça pela Contratante, e o Sr. José Carlos Nunes do Nascimento, como 
Contratado.

TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

EXTRATO SIMPLIFICADO – TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ CNPJ nº 
34.693.564/0001-79
CONTRATADA: FERREIRA E SOBRINHO LTDA, CNPJ nº 19.533.891/0001-70
INSTRUMENTO: primeiro termo aditivo de prazo ao Contrato nº 033/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 749/2025
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 033/2025, cujo ob-
jeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de agencia-
mento de viagens, especializada em emissão de passagens aéreas nacionais, 
internacionais e intermunicipais, compreendendo serviços de reservas, mar-
cação, cancelamento, remarcação, emissão e entrega de bilhetes eletrônicos 
de passagens aéreas (E-Ticket) ou de ordens de passagens, com o respectivo 
código localizador e inclusão de bagagens.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 107 e demais 
disposições aplicáveis, bem como, cláusulas contratuais pertinentes.
PRAZO PRORROGADO: 12 (doze) meses, passando a vigência dentro do 
seguinte novo período – 18/03/2026 até 18/03/2027.
VALOR: o referido termo não altera o valor pactuado na Cláusula Quarta (do 
valor) do Contrato em questão.
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2026.
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026/SEME
O PREFEITO MUNICIPAL DE TARAUACÁ, AC, no uso de suas atribuições 
legais e amparado pelo que preconiza o inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal bem como na Instrução Normativa nº. 087/2015 do Tribunal de Contas 
do Estado do Acre e demais legislações pertinentes, e dos princípios consti-
tucionais que regem os atos da Administração Pública e do presente edital.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o Processo Seletivo Simplificado Emergencial da área da Edu-
cação, conforme Edital nº 001/2026/SEME (Educação), destinado à contra-
tação temporária na modalidade de Nível Médio e Superior, de acordo com 
o resultado final divulgado no portal oficial da Banca Examinadora no dia 11 
de março de 2026, devidamente acompanhado pela Comissão Organizadora 
designada pela Portaria nº 126/2026 de 02 de fevereiro de 2026.
A validação deste Processo Seletivo Simplificado Emergencial visa atender às 
necessidades de profissionais na área de Educação, conforme justificado no 
edital, com o intuito de suprir as demandas do exercício corrente, em confor-
midade com a Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026 e posteriores.
Tarauacá - AC, em 16 de março de 2026.
Atenciosamente,

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito Municipal de Tarauacá

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

AVISO DE INTENÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A PREFEITURA DE TARAUACÁ, inscrita no CNPJ nº 34.693.564/0001-79, 
com sede na Rua Cel. Juvêncio de Menezes, nº 395, Centro, CEP: 69.970-
000, por meio da Secretaria Municipal de Promoção Social, em observância 
aos princípios que regem o Processo Licitatório, conforme disposto no art. 
37, caput, da Constituição Federal de 1988, especialmente os da impessoa-
lidade, moralidade e publicidade, CONVIDA os interessados a apresentarem 
propostas de preços visando a Contratação de pessoa jurídica para aquisi-
ção de material permanente (eletrodoméstico, eletrônico, informática e ou-
tros) destinados à Assistência do Idoso, em atendimento ao Plano de Ação nº 
09032024-068606/2024, vinculado à Emenda Parlamentar nº 202429140007, 
destinada à Secretaria Municipal de Promoção Social do Município de Taraua-
cá/Acre, através de Pregão Eletrônico, com fulcro na nova Lei de Licitações e 
Contratos n° 14.133/2021, e de acordo com as condições e especificações do 
Termo de Referência nos autos do processo administrativo. 
As empresas interessadas em apresentar cotação de preços para compor o 
orçamento poderão solicitar o arquivo contendo as informações necessárias 
para preenchimento da proposta através do e-mail: cotacoestk@gmail.com . 
A cotação deverá ser encaminhada para o e-mail acima mencionado no prazo 
máximo de até 03 (três) dias úteis a contar da publicação deste no sítio eletrô-
nico/site da prefeitura, sendo imprescindível que: I- Seja elaborada em papel 
timbrado da empresa e que contenha a inscrição do CNPJ, Inscrição Estadual, 
Endereço, E-mail e Telefone para contato; II - Prazo de Validade não inferior a 
90 (noventa) dias; III - Declare de que nos preços propostos estão inclusos to-
dos os custos, insumos, impostos, frete, lucro e demais encargos necessários 
e de responsabilidade da empresa; IV - Contenha o Carimbo de CNPJ da em-
presa, podendo ser substituído por assinatura do certificado digital da pessoa 
jurídica; V - Contenha assinatura e nome completo e o CPF do representante 
legal da empresa, podendo ser substituído por assinatura eletrônica por meio 
do GOV.BR ou por certificado digital da pessoa física. A cotação poderá ser 
assinada por outra pessoa desde que outorgada por procuração particular ou 
pública que confira poderes para tal.
Tarauacá – Acre, 17 de março de 2026.

Assina: Cleane Monteiro Pereira
Secretária Municipal de Promoção Social
Decreto nº 009/2025

XAPURI

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2025
Objeto: Registro de Preços objetivando a futura e eventual Contratação de 
Empresa Especializada em manutenção preventiva e corretiva de veículos; 
com fornecimento de peças de reposição, componentes acessórios, filtros, 

baterias e materiais lubrificantes para veículos automotivos (leves e pesados), 
para atendimento das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Xapuri.
Data de abertura de sessão: 31 de março de 2026 às 09h00mim (horário local).
Edital:  O edital e suas alterações estarão à disposição dos interessados a par-
tir do dia 19 de março, nos sites https://www.xapuri.ac.gov.br/licitacoes ,  http://
sistemas.tce.ac.gov.br/portaldaslicitacoes e através do e-mail cplxapuriac@
gmail.com ou no Protocolo de Licitações, situado na Rua Floriano Peixoto nº 
100 – Bairro: Centro, Xapuri – Acre – Cep: 69.930-000.
Xapuri - AC, 17 de março de 2026.

Ana Maria Rodrigues da Costa
Pregoeira

ESTADO DO ACRE 
MUNICÍPIO DE XAPURI
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 – PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
NOVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO CONTRATO Nº 054/2025 ORIUNDO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2024.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
04.018.560/0001-24, com sede no endereço Rua Floriano Peixoto nº 114, em 
Xapuri/AC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Senhor MAXSUEL MAIA PEREIRA, portador do CPF n.º 698.796.302-
97, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PUMA MÁQUINA 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 23.655.349/0001-67, com Endereço na Alameda 
Marginal 45 – Sala 01 - Bairro: Fidalgo, Cidade: Monte Carmelo - MG, telefone: 
(34) 3842-5365, E-mail: pumamaquinas@gmail.com, neste ato, representada 
pela senhora Poliana Ramos Leite Pires, inscrito no CPF Nº 044.791.206-29 
e RG nº M-8. 549.820 SSP/MG, doravante denominada CONTRATADA, con-
forme cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo de apostilamento tem como objeto substituir nova fonte de 
recurso na disponibilidade orçamentária do Contrato nº 054/2025, firmada en-
tre as partes na data de 23 de setembro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Termo estão programadas em dotação orça-
mentária própria conforme a seguir:
Onde consta: Programa de trabalho 2077
Passe a constar: Programa de Trabalho 1011
Onde constar: Elemento de despesa: 4.4.90.52.0006
Passe a constar: Elemento de Despes: 4.4.90.52.00.00.00.00.0700
Xapuri/AC, 10 de março de 2026.

Assinam, Maxsuel Maia Pereira, Prefeito de Xapuri Ac. 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

CONTRATO Nº 024/2026/PMX 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITU-
RA DE XAPURI E EMPRESA EMERSON GONÇALVES DA SILVA -ME - CPNJ 
Nº 12.278.579/0001/38.
Dispensa de Licitação nº 009/2026
Processo Administrativo nº 025/2026
Município de Xapuri - AC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ: 04.018.560/0001-24, com sede na Rua Floriano Peixoto, n° 114, Centro, 
Xapuri-Acre, neste ato representado pelo Prefeito o Senhor MAXSUEL MAIA 
PEREIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG N.º 378202 
SSP/AC e inscrito no CPF sob o n° 698.796.302-97, e residente neste Município 
denominado CONTRATANTE, e o (a) pessoa jurídica EMERSON GONÇALVES 
DA SILVA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 12.278.579/0001-38, com sede 
na Rua BR 364 KM 24 Gleba Garça Zona Rural - Porto Velho, e-mail: emersron-
fogos@hotmail.com , Telefone: 69-99979-3135, doravante designada CONTRA-
TADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 046/2025. e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação apli-
cável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
Contratação de empresa especializada em fornecimento de Fogos de Artifí-
cios e/ou congêneres diversos, para atender as demandas da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Turismo de Xapuri – AC, através Dispensa de Licitação nº 
009/2026, oriunda do Processo Administrativo nº 025/2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor do presente contrato será de R$ 59.690,00 (Cinquenta e nove mil, 
seiscentos e noventa reais), já incluídos todos os impostos, taxas e demais 
despesas, tais como frete, embalagens, seguro, garantia e quaisquer outras 
que sejam pertinentes, com valores unitários e totais.


